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Ação penal. Crimes contra a honra. 

Cuida-se, na espécie, de queixa-crime oferecida contra conselheiro de tribunal de contas estadual 
pela suposta prática dos delitos tipificados nos arts. 138 (calúnia), 139 (difamação) e 140 (injúria) 
c/c 141, II (contra funcionário público, em razão de suas funções) e III (na presença de várias 
pessoas ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria), todos do 
CP, em razão de alegadas ofensas perpetradas contra dois servidores durante sessões de 
julgamento realizadas naquele órgão. No tocante à calúnia, ressaltou a Min. Relatora que, para a 
configuração do delito, exige-se que o agente aja com o dolo específico de macular a honra 
alheia, tendo consciência da falsidade do fato criminoso que imputa ao ofendido. Acentuou, 
ademais, que a narração da prática delituosa deve ser específica e devidamente contextualizada, 
não bastando a simples indicação de cometimento de um determinado crime. Quanto à 
difamação, asseverou que sua ocorrência dá-se a partir da imputação deliberada de fato ofensivo 
à reputação da vítima, não sendo suficiente a descrição de situações meramente inconvenientes 
ou negativas. Já no que se refere à injúria, destacou que a retorsão prevista no art. 140, § 1º, II, 
do CP só permite que a pena não seja aplicada àquele que responde de forma injuriosa a uma 
injúria que lhe foi primeiramente proferida, desde que assim o faça imediatamente após ter sido 
ofendido. In casu, entendeu-se que as afrontas foram iniciadas pelo acusado e rebatidas por um 
dos querelantes, de forma que as palavras emitidas pelo querelado em momento posterior a essa 
sequência não se enquadrariam no referido dispositivo. Com essas considerações, a Corte 
Especial, por unanimidade, recebeu parcialmente a queixa-crime. Contudo, apesar de a maioria 
de seus integrantes ter entendido pelo afastamento do querelado do cargo, em aplicação 
analógica do art. 29 da LOMAN, o quorum qualificado de 2/3 não foi alcançado, motivo pelo qual 
o Conselheiro permanecerá no exercício de suas funções. APn 574-BA, Rel. Min. Eliana 
Calmon, julgada em 18/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Ação penal. Decadência. Extinção. Punibilidade.. 

Trata-se de ação penal (APn) em que o querelante ofereceu duas queixas-crime (arts. 139 e 140 do 
CP) contra desembargador de Tribunal de Justiça, em razão de que, durante sessão plenária 
daquela Corte, ele teria ofendido a reputação e a honra subjetiva do querelante. A Corte Especial, 
por maioria, entendeu que, na hipótese dos autos, ocorreu a decadência do direito de queixa e a 
consequente extinção da punibilidade quanto ao querelado, visto que os supostos delitos de injúria 
e difamação teriam sido consumados na data de 17/9/2008, conforme se verifica em certidão 
juntada aos autos e, diante da não manifestação do querelante a respeito de que a ciência do fato 
poderia ter-se dado em data posterior, considerou-se que o início do prazo decadencial ocorreu na 
referida data. Todavia, as queixas, tanto pela difamação como pela injúria, só foram apresentadas 
neste Superior Tribunal na data de 17/3/2009, isto é, um dia depois de findo o prazo para o 
oferecimento da inicial. Ressaltou-se, ainda, que o prazo decadencial para oferecimento de queixa-
crime é de seis meses, independentemente do número de dias de cada mês, já que a contagem dá-
se pelo número de meses. Precedentes citados: APn 390-DF, DJ 10/4/2006; APn 360-MG, DJ 
25/4/2005, e REsp 203.574-SP, DJ 6/11/2000. APn 562-MS, Rel. originário Min. Fernando 
Gonçalves, Rel. para acórdão Min. Felix Fischer (art. 52, IV, b, do RISTJ), julgada em 
2/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
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Questão de ordem. Ação penal. Incompetência superveniente. 

Trata-se de questão de ordem motivada pelo fato de que alguns réus que ora respondem a 
ação penal (APn) neste Superior Tribunal perderam a prerrogativa de foro. Com isso, o MPF 
manifestou-se no sentido de que se remetessem os autos da referida APn ao Supremo Tribunal 
Federal, com base no art. 102, I, n, da CF/1988. A Corte Especial rejeitou a questão de ordem 
(QO) sob o argumento, entre outros, de que, se reconhecida a incompetência superveniente do 
STJ, o Tribunal de Justiça de origem, em princípio, é o competente para processar e julgar a 
mencionada ação. Observou-se não haver nos autos qualquer ato que comprove a alegação do 
Parquet, isto é, de que mais da metade dos integrantes daquele Tribunal está impedida ou tem 
interesse no feito. Ressaltou-se que o próprio STF tem entendido haver necessidade de 
comprovar, nos autos, tal impedimento. Assim, reconheceu-se a incompetência superveniente 
do STJ e determinou-se a remessa dos autos ao TJ em princípio competente para o 
processamento e julgamento da ação penal. Asseverou-se, por fim, que, quando aquele 
sodalício apreciar o caso e se ficar registrado o impedimento ou mesmo a suspeição da maioria 
de seus membros, aí sim ele pode remeter os autos ao Supremo Tribunal Federal. QO na APn 
623-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgada em 20/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Rcl. Procuração. Fato Criminoso. 

Trata-se de reclamação (Rcl) em que o reclamante insurge-se contra a decisão de Juizado 
Especial Criminal confirmada em apelação a qual rejeitou queixa-crime por ele apresentada sob o 
fundamento de que não teria indicado, na procuração outorgada ao seu patrono, o fato 
criminoso em toda sua extensão. A Seção conheceu da reclamação e julgou procedente o pedido 
por entender que a decisão impugnada de fato está divergente da jurisprudência do STJ. Assim, 
reiterou que a procuração outorgada pelo reclamante ao seu advogado, para fins de ingresso 
com queixa-crime, não requer a descrição pormenorizada do fato criminoso. Precedentes citados: 
HC 83.543-GO, DJ 8/10/2007; HC 106.423-SC, DJe 17/12/2010; HC 119.827-SC, DJe 19/4/2010; 
HC 36.843-RJ, DJe 8/6/2009, e HC 36.843-RJ, DJe 6/8/2009. Rcl 5.478-DF, Rel. Min. 
Sebastião Reis Júnior, julgada em 14/9/2011.  

Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Sonegação fiscal. Parcelamento. Débito. 

Trata-se de habeas corpus contra acórdão que, segundo a impetrante, procedera ao 
julgamento extra petita, submetendo a ora paciente, sem justa causa, a procedimento 
investigatório e à circunstância de ver contra si instaurada ação penal por crime tributário cuja 
dívida encontra-se parcelada e regularmente adimplida. Dessarte, pretende obstar o formal 
prosseguimento da investigação em desfavor da paciente, bem como suspender a pretensão 
punitiva e o curso do prazo prescricional, segundo dispõe o art. 9° da Lei n. 10.684/2003. A 
Turma, entre outras questões, entendeu que o acórdão ora atacado, ao restabelecer o 
procedimento investigatório, providência não pleiteada na insurgência do MPF, extrapolou os 
limites recursais, julgando extra petita e divergindo do entendimento deste Superior Tribunal, 
qual seja, parcelado o débito fiscal nos termos do referido dispositivo, suspende-se também a 
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pretensão punitiva e a prescrição, pois o escopo maior da norma penal é o pagamento do 
tributo. Observou-se, ademais, não se tratar, na hipótese, de nenhuma violação da 
independência das esferas administrativa e judicial. Trata-se de uma questão de competência, 
pois só à autoridade administrativa cabe efetuar o lançamento definitivo do tributo. Diante 
disso, concedeu-se a ordem para suspender o curso do procedimento investigatório até o 
resultado definitivo do parcelamento do débito administrativamente concedido à ora paciente 
pela Receita Federal. Precedentes citados do STF: HC 81.611-DF, DJ 13/5/2005; AgRg no Inq 
2.537-GO, DJe 13/6/2008; do STJ: HC 29.745-SP, DJ 6/2/2006; RHC 16.218-SP, DJe 
12/8/2008; HC 68.407-SP, DJ 26/3/2007, e HC 40.515-MT, DJ 16/5/2005. HC 100.954-DF, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 14/6/2011. 

Informativo STJ n. 0477 - Período: 13 a 17 de junho de 2011 
(topo)     
 

Trancamento, Ação Penal. Trancamento. Justa Causa. Indícios. 
Autoria. 

In casu, o impetrante foi denunciado pela suposta prática dos delitos dispostos nos arts. 157, § 
2º, I, II e V, e 288, ambos do CP, porque teria sido o responsável por pilotar a aeronave 
utilizada na fuga dos autores de roubo praticado contra agência bancária, além de ser o 
proprietário de oficina onde o avião era mantido para revisão. Assim, no writ, busca-se o 
reconhecimento de falta de justa causa para a persecução penal, ao argumento de que o 
paciente não teria cometido os delitos que lhe foram imputados e de que faltariam indícios 
mínimos de autoria. Nesse panorama, a Turma reiterou que o trancamento da ação penal em 
habeas corpus é medida excepcional, somente se justificando se demonstrada, 
inequivocamente, a absoluta falta de provas, a atipicidade da conduta ou a existência de causa 
extintiva da punibilidade. Na espécie, o tribunal a quo apontou a existência de indícios da 
participação do paciente nos delitos, ressaltando, inclusive, que o avião utilizado estava na 
oficina de sua propriedade. Dessa forma, se o tribunal de origem entendeu haver indícios da 
participação na conduta criminosa, não se mostra possível, na via exígua do habeas corpus, 
analisar profundamente provas produzidas, para concluir pela sua inocência. Ressaltou-se, 
ademais, que tal exame será efetuado pelo magistrado de primeiro grau por ocasião da 
sentença, mostrando-se, portanto, prematuro o trancamento da ação penal. Diante disso, a 
Turma denegou a ordem. Precedentes citados: RHC 22.471-SC, DJe 8/6/2009; HC 108.645-PR, 
DJe 3/11/2008; HC 136.830-AL, DJe 14/9/2009, e HC 109.072-DF, DJe 3/8/2009. HC 
155.840-MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 1º/3/2012.  

Informativo STJ n. 0492 - Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012 
(topo) 
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